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Decreto ng 1654/2018
De 05 de Junho de 2018

"Dispõe sobre a regulamentação da Normativa
Interna ng 01/2018 do Departamento de
Finanças e Compras deste Município de
Quadra, referente às rotinas de aquisição de
bens e serviços e dá outras providências".

LUIZ CARLOSPEREIRA, Prefeito do Município de Quadra, Estado
de São Paula? no uso das atribuições que lhe confere o artigo 39~inciso IV da Lei Orgânica Municipal
e objetivando a operacionalização do Sistema de Controle Interno do Município, no âmbito do Poder
Executivo,

DECRETA:

Art. 12 - Ficaaprovada a Instrução Normativa do Departamento

de Finançase Comprasnº 01/2018, que segueanexacomo parte integrante do presente Decreto.

Parágrafo Único - A Instrução Normativa a que se refere o

caput dispõe sobre às rotinas de aquisição de bens e serviços a serem observados pelas diversas

unidades da estrutura organizacional do Poder Executivo.

Art. 22 - A Instrução Normativa após sua aprovação e

publicação deverá ser executada e aplicada pelas Secretarias e por seus respectivos

colaboradores.

Art. 32 - EsteDecreto entra em vigor na data de sua publicação.

ÚJJtJ&fa/Sf're Junho de 2018.

LUltCARLOSPEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada em livro próprio, publiooda no 6trio da Prefeitura Municipal e enoominhada para publiooç6o na imprensa na data supra.
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INSTRUCÃO NORMATIVA N2. 01/2018

"DISP(jE SOBRE NORMAS

It"OM11VlmJfFfvfJS

RELATIVOS ÀS A QUISIÇ(jES DE BENS,

SERVIÇOS E OBRAS EFETUADAS COM

lJISPENSA QIJ ~NE~Glill..JIM_QE ·QE

LICITAÇÃO."

Versã'o: 01

Aprovação em: 05/06/2018

Ato de aprovação: Decreto nº 1654/2018

UNfGAGeRfSPONSÁVfl: '()epactamento.final'lceiro·e Setor de Compras € L+.cimç'Õ.es

1-DA FINALIDADE

Cumpre esta Instrução Normativa, dentre outras finalidades, regulamentar o processo

referente às aqulstções de bens, serviços e obras efetuadas por dispensa ou

inexigibilidade de licitação, na forma dos artigos 24 e 25 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho

de 1993, dispondo sobre as rotinas de trabalho a serem observadas pelas Secretarias,e

diversas tHlidadesda estrutura orgsn izadol'la-l-do.'ffltlntcípto.-de Quadra/SP.

2 - DA ABRANGÊNCIA

Esta Instrução Normativa abrange todas as Secretarias, Diretorias e Setores desta

municipalidade.

3- DOS CONCEITOS

Para fins desta fl'lstfução Normativa, 'considera-se:

3.1-DISPENSADE LICITAÇÃO:procedimento pelo qual a Administração seleciona a

proposta mais vantajosa, ficando dispensada de realizar procedimento licitatório,

'~ .r
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contratando dtretaments o objeto de seu interesse, com base na autorização do Art,
24 da LeiFederal n.º 8.666/1993;

3.2-INEXIGIBILlDADE DE LICITAÇÃO: procedimento pelo qual a Administração,

'CoJ'lstat-aoooa -inviabilidade de 'com'petição, 'contrattl 'd:ketamente -o.-oh-jet-o.de seu

interesse, com basena autorizaçãodo Art. 25 da LeiFederaln.º 8.666/1993;

3.3- DOTAÇÃOORCAMENTÁRIA:alocação de recursos orçamentários formada pelo

programa de trabalho, natureza da despesa, fonte de recursos e valor
correspondente;

3.4-RESERVA DE DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA: elemento formal que indica a

existência de dotação orçamentária para a aquisiçãodo bem e/ou serviço;

3..5.-EMPENHO: ·a to 'emanado de al:lt'O;['ta.ade'competente 'que 'c['~ap-_ar'8a acl'ministr-ação

pública obrigação de pagamento pendente ou não de implemento de condição;

3.6-0RDENADORDE DESPESA:autoridade com atribuições definidas em ato próprio,

entre as quais as de movimentar créditos orçamentários, empenhar despesae efetuar
pagamentos;

4-DA BASE LEGAL

preceitos normativos:

4.1- Constituição Federalde 1988;

4.2- LeiFederal nº. 4.320/1964;

4.3- LeiFedera',nº. 8.666/1993;

4.4- LeiFederal nº. 10.520/2002;

4.5-LeiComplementar nº. 101/2000;

'4:6-, LeiComplementar nS!.123:/20.0.6 -e, suas alterações;

5 - DOS PROCEDIMENTOS

.s.l - DaSecretaria Hequisitante:

I - Elaborar a motivação da contratação, com exposição dos motivos pelos quais se

requisita a aquisição do bem e/ou a prestação do serviço ou colaboração, e instruir com

a ~~~~~~
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dados que Justifiquem a sollcitação;

II - Preparar o Termo de Referência ou Projeto Básico, com a descrição detalhada e

precisa do objeto a ser adquirido e/ou serviço que se pretenda contratar, contendo sua

'Quantidade, prazo necessário à 'execução 'contratual 12 demais informações

pertinentes ao bom andamento processual e a exata identificação do objeto,

informando, ainda, as condições de pagamento, local de entrega, bem como a

indicaçãode requisitos que a eventual contratada deverá possuir;

111- Juntar pesqulsa de mercado, quando cablvel, as propostas de preços, no

mínimo 03 (três) orçamentos, realizadas junto a empresas do ramo de

fornecimento do bem que se pretende adquirir e/ou atividade do serviço a ser

'Centr'atildos, '(l'l:Je'Comp:revemque o vaJer preposto está de acorde com os preços

praticados no mercado, salvo se a administração possuir banco de dados de preços
atualizados.

IV - Receberos bens/serviços contratados e realizar conferência, no ato da entrega, nas

questões quantrtatrvas, qualltatrvas e de pleno cumprlmento com os termos da aqutslção.

Após checagem,atestar o recebimento através de carimbo e assinatura no verso da Nota

Fiscale encaminhar para Departamento de Comprasno prazo máximo de 01 (um) dia útil

'contado 'a ·p.-artirdadata da recebimel'lte.

V - Ligar diariamente para o Setor de Compras e comparecer, quando necessário, os

secretários, diretores ou responsáveispelos departamentos, secretarias ou setores para

assinar Notas Fiscais que vierem a ser recebidas por meio eletrônico pelo Setor de
êompras.

5.2 - DaSecretaria Municipal de Planejamento:

I - Recebere ,analisarQ,-pedide,dasecretaria requisi.tante;

II - Caso seja aprovado o pedido, encaminhar ao Departamento de Licitação e

Compras, caso negativo, retorna o processo a Secretaria requisitante com as

consideraçõese ou justificativa de indeferimento.

5.~- Do Departamento de Lidtação e tompras:

M ~~~~~~~~
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1- - Verificar se consta no processo os 03 (três) orçamentos, caso positivo, emitir o

relatório de Pesquisa de Preços Médio da Proposta de Preços Simples, emitir Pedido de

Compra e enviar à Contabilidade para emissão de Empenho. Em caso negativo,

encaminhar ao Setor de Or'çamento piara pro,videnci.ar 'OSmesmos:

II - Formalizar o processo com despacho e documentação necessária da empresa

contratada com justificativa da inexigibilidade e dispensa da licitação;

III- Encaminhar Nota de Empenho ao fornecedor/prestador de serviço do objeto

contratado credenciando, então, o fornecimento/execução do item em questão.

IV - Providenciar que as Notas Fiscais sejam recebidas no Setor de Compras, impressas

ou por meio eletrônico. Coletar assinaturas dos secretários, diretores ou responsáveis

'pelos setores, departementos 'e sscreterías. ,É 'impreterí.vel e indispensáv.el a rden.tifr'caçgo

do número do Empenho na Nota Fiscal.

V - Providenciar a publicação do ato convocatório no Diário Oficial do Estado de São

Paulo e jornal de grande circulação no Município e site da Prefeitura, podendo a

Adm'inistraçao, conforme o vulto da ltdtaçâo. utilizar-se de outros meios de divulgação

para ampliar a área de competição, e quando se tratar de obras com recurso federal,

publicado no DOU - Diário Oficial da União.

5.4 - Compete à Contahilidade e Departamento Financeiro (empenho):

I - Emitir e juntar ao processo a Reserva de Dotação Orçamentária;

II - Após o procedimento de dispensa ou inexigibilidade emitir Nota de Empenho e

€ftauninhar '(),'Processo.ao.Gep:artamento, de Hcitaç-ão e C'Off!'pr.as.

5.5 - Compete ao Procurador do Município:

I - Definir/escolher a modalidade (concorrência, tomada de preços, convite, concurso,

leilão, pregão) e o tipo (menor preço, melhor técnica, técnica e preço, maior lance) de

licitação a ser aplicada, devendo optar pela modalidade mais vantajosa ao Município,

observando a legislação aplicável;

II - Formal'i:Z'ar 'o processo 'com 'despacho 'e a documentaç-ão necessária com

justificativa da inexigibilidade e dispensa da licitação;

M ~~~~~~~
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5.6 - Do Setor de Contrato:

1-Elaborar o contrato e recolher asassinaturasdevidas.

II - Encaminhar na mesma data da assinatura para cadastro contábil; após assinaturas

€ncaminhar uma <:óptaeara 'arql:dvamellto;

111- proceder a publicação da ratificação no diário oficial do Estadode SãoPaulo;

IV - Elaborar extrato do contrato e encaminhar para publicação no diário oficial do
Estadode SãoPaulo;

V - Publicar o contrato no sttío da prefeitura rnunldpal em seu inteiro teor.

6 - DASRESPONSABILIDADES

Seio.f€sDoo,s-abiUdadesdesUnidadesE*ectJt:or'2ls,·(Secret>&r'ias,Ml:J:l'ltctpaisi:

I - Atender às solicitações da unidade responsável pela Instrução Normativa,

quanto ao fornecimento de informações e à participação no processo de
atualização;

n - Alertar a unldade responsável pela Instrução Normativa sobre as alterações que r::;). c
se fizerem necessáriasnas rotinas de trabalho, objetivando a sua otimização, tendo em '0
vista, principalmente, o aprimoramento dos procedimentos de controle e o aumento da

·efidência'0p.eracion-al;

III- Manter a Instrução Normativa à disposição de todos os funcionários da

unidade, velando pelo fiel cumprimento damesma;

IV - Cumprir fielmente as determinações da Instrução Normativa, em especial

quanto aos procedimentos de controle e quanto à padrontzação dos procedimentos na

geraçãode documentos, dadose informações.

7J-QASCGNSJOEMçÕfS,flm.,s

As contratações diretas por dispensa ou inexigibilidade de licitação, são

procedimentos extraordinários, devendo sua realização limitar-se às hipóteses previstas
em Lei.

Esta Instrução Normativa deverá ser atuaftzada sempre que fatores organizacionais, i
M ~~~~~~~~

Rua José Carlos da Silveira, 36 - Jardim Santo Antonio - CEP 18255-000 - QUADRA - SP
Tel.: (15) 3253-9000

www.quadra.sp.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE QUADRA
"Capital do Milho Branco"

PaçoMunicipal "José Darci Soares"
-', , I , , '

,JUNTOS POR
QUADRA

legats ou técnlcos assim o exigirem, a fim de manter o processo de melhoria contínua.

Pertence também a esta Instrução Normativa o fluxograma anexo:

ANB(O '1:i\quis'ição de bens 'e servíçcs

ANEXO II: Texto legal dos artigos 24 e 25 da Lei nº 8.666/93.

Esta Instrução Normativa entra em vigor a partir de sua aprovação.

,TGNACHlRO

Diretor de Finanças

-6 -----LUIZ \ARLOS PEREIRA

Prefeito Municipal

I"~""""""""""""""""""'"Rua José Carlos da Silveira, 36 - Jardim Santo Antonio - CEP 18255-000 - QUADRA - SP
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A~XOI

FLUXOGRAMA - AQUISllÇÃO DE BEN$ E SERVIÇOS;

1 Necessidade,do bem ou serviço "

r Projeto I ReqU~rime~to I Protocolp I
Secretarío
:li I ,r.-

Compras I (QI;ações ~. J Planeja!il1lento L... 3 I~Autoriza I Encam;,AhapI providências'

"" I "" .... 111 Chefe do Executivo
5 7]1'1

t 4
6 Não
,( 8.2

:Processode Compre Direta _J Sim Compra Não Há dotação e Recurso? Sim

6.1
díreta? 6.2 9.1

,I( ,I(

Diretoria de Finaça~
9 Pr~urador do Município

11
Edital ~ Administrativo

"' Comissão de Licitação )~

)1' 7.1 7 8 8.1
12 ,I,I( 10

Contabilidade .... .. Tesouraria
I Publicação "'" ,.
,
I

13 ,(

'If
10.1 Sim Não

Seção 14 arecer favorave 10.2
Publicação no DOU (extrato);

,(
Formalifcição do Contrato

No Site (contrato) e
Registro erlili livro próprio 18.2 ·1 1..... Sim Não Ao arquivo

Republicação Deserta? .' 17 +-..... 14.1 14.2 '! 16 t18.1 ,
I I15

I IHomlj)logação Empenhp Execuç~o
Chefe d9 Executivo



FLUXOGItAMA - COMPRA DI RETA DE BENS E SERVIÇOS

1
Necessidacfedo bem ou servíçcRequisiçãofeita pelo Solicitante

com aval expresso çlo Secretário resporsável

2

Análise e Autoril1açãodo
Secretário de Plan~jamento e

Chefe do Ex~utivo

SimArquivo
3.1.1.2

Encaminhar arquivo do empenho
para o fornecedor

7.2

Arquivar Empenho

Salvar arquivo do Empenho
na pasta do Setor de Compras 7.1

Sim
6.1

Formalizaçãodo pedido e
assinatura do responsável

por Compras
5 ...Liquidar e gerar a

ordem d~ pagamento

Análise de melhor proposta
Departamento deCompras

Progral1ilaçãode PagamentQl
Dir. Flnanceíro / Tesouraria

12.2 12Assinatura
Contauilidade

13

Tesouraria
Pagamento

I
I,

11

Assinatura do Secretário
responsável ~Io setor

requisitante (atr,ásda NF)
no setor de Compras

19.2
~Devolve a NFpara

Regurarização

10 ~ecebimento da NF
:Setorde Compras

Sim

9.1
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AN!xôn

Art. 24. É dispensávela licitação:

1- para obras e serviços de engenharia de valor atE! iÕ% (dez por cento) do 'límite
previsto na alínea "a", do inciso I do artigo anterior, desde que não se refiram a parcelasde
uma mesma obra ou serviço ou ainda para obras e serviços da mesma natureza e no mesmo
local que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente; (Redacãodada pela Lei
nº 9.648, de 1998)

II - para outros serviços e compras de valor ate 10% (dez por cento) do limite previsto
na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casosprevistos nesta Lei,
desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior
vulto que possaser realizada de uma só vez; (Redaçãodada pela Leinº 9.648, de 1998)

ftI - nos casosde guerra ou grave perturbação da ordem;

IV - nos casosde emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência
de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de
pessoas,obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente
para os bens necessár-Iosao atendimento da s-ituaçãoernergencrat ou calamitosa e para asca
parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e ., .e
oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou' i

calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos contratos;

V - quando não acudirem interessados à lidtaçã-o anterior e esta, lustrhcadamenr», nã-o
puder ser repetida sem prejuízo para a Administração, mantidas, neste caso, todas as
condições preestabelecidas;

VI - quando a União tiver que intervir no domínio econômico para regular preços ou
normalizar o abasteCimento;

VII - quando aspropostas apresentadas consignarem preçosmanifestamente superiores fi
aos praticados no mercado nacional, ou forem incompatíveis com os fixados pelos órgãos ~
oficiais competentes, casos em que, observado o parágrafo único do art. 48 desta Lei e,
perststrndo a situação, será admitida a adjudicação direta dosbens ou serviços,por valor não
superior ao constante do registro de preços, ou dos serviços; (Vide § 3º do art. 48)

VIII - para a aquisição, por pessoajurídica de direito público interno, de bens produzidos I
ou serviços prestados por órgão ou entidade que integre a Administração Pública e que
tenha sido criado para essefim especifico em data anterior à vigênda desta Lei, desde que o
preço contratado seja compatível com o praticado no mercado; (Redaçãodada pela Lei
nº 8.883, de 1994)

M ~~~
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IX- quando houver possfbftldade de comprometimento da segurança nadonat, nos
casosestabelecidos em decreto do Presidente da República, ouvido o Conselho de Defesa
Nacional; (Regulamento)

X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades
predpuas da admlntstração, cujas necessidades de instalação e Iocaftzação condldonern a
sua escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação
prévia; (Redaçãodada pela Leinº 8.883, de 1994)

XI - na contratação de remanescente de obra, serviço ou fornecimento, em
consequência de rescisão contratual, desde que atendida a ordem de dasslftcação da
licitação anterior e aceitas asmesmascondiçõesoferecidas pelo licitante vencedor, inclusive
quanto ao preço, devidamente corrigido;

XII - nas compras de hortifrutigranjeiros, pão e outros gêneros perecíveis, no tempo
necessárto para a reallzação dos processos "fichatÓrlos correspondentes, realtzadas
diretamente com baseno preço do dia; (Redaçãodada pela Leinº 8.883, de 1994)

XIII - na contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou estatutariamente
da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, ou de instituição dedicada à
recuperação sodal do preso, desde que a contratada detenha lncuestronàvel reputação
ético-profissional e não tenha fins lucrativos; (Redaçãodada pela Lei nº 8.883, de 1994)

XIV- para a aquisiçãode bens ou serviçosnos termos de acordo internacional específiCO~', io
aprovado pelo CongressoNacional, quando as condições ofertadas forem manifestamente
vantajosas para o Poder Publico; CRedaçãodada pe"laLeinº 8.883, de 1994')

XV- para a aquisição ou restauração de obras de arte e objetos históricos, de
autenticidade certificada, desde que compatíveis ou inerentes às finalidades do órgão ou
entidade.

XVI- para a impressão dos dlários oficiais, de fbrmulários padronizados de uso da <
administração, e de edições técnicas oficiais, bem como para prestação de serviços de .
informática a pessoa jurídica de direito público interno, por órgãos ou entidades que
integrem a Administração Pública, criados para essefim específico; (Incluído pela Lei nº
8.883, de 1994)

xvn - para a aqutstção de componentes ou peças de origem nadonat ou estrangeira,
necessáriosà manutenção de equipamentos durante o período de garantia técnica, junto ao ~
fornecedor original desses equipamentos, quando tal condição de exclusividade for
indispensável para a vigência da garantia; (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994)

'xVIII - nas compras ou contratações de serviços para o abastedmento de navios,
embarcações, unidades aéreas ou tropas e seusmeios de deslocamento quando em estada
eventual de curta duração em portos, aeroportos ou localidades diferentes de suas sedes,
por motivo de movimentação operacional ou de adestramento, quando a exiguidade dos

,1.
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prazosIegats puder comprometer a norrnaltdads e os propósttos das operações e desde que
seu valor não exceda ao limite previsto na alínea "a" do inciso II do art. 23 desta
lei: (Incluído pela lei nº 8.883, de 1994)

XIX- para as compras de material de uso pelas Forças Armadas, com exceção de
matertars de uso pessoal e admmtstrattvo, quando 'houver necessidade de manter a
padronização requerida pela estrutura de apoio logístico dos meios navais, aéreos e
terrestres, mediante parecer de comissão instituída por decreto; (Incluído pela lei nº
8.883, de 1994)

XX- na contratação de assodação de portadores de deftcíênda física, sem fins lucrativos
e de comprovada idoneidade, por órgãos ou entidades da Admininistração Pública, para a
prestação de serviços ou fornecimento de mão-de-obra, desde que o preço contratado seja
compatível com o praticado no mercado. (Incluído pela lei nº 8.883, de 1994)

)()(I - para a aqulslção ou contratação de produto para pesquisa e d'esenvo'tvimento,
limitada, no casode obras e serviçosde engenharia, a 20% (vinte por cento) do valor de que
trata a alínea "b" do inciso I do caput do art. 23; (Incluído pela lei nº 13.243, de 2016)

XXII- na contratação de fornecimento ou suprimento de energia elétrica e gás natural
com concesstonárto, perrntssronàrto ou autorizado, segundo as normas da legtslação
específica; (Incluído pela lei nº 9.648, de 1998)

XXIII- na contratação realizada por empresa pública ou sociedade de economia mistaa
c?m suas ~ubsidiárias ~ controladas, para a aquisição ou alienação ~e bens, prestação ou ' .c
obtenção de serviços, desde que o preço contratado seja compatível' com o praticado no
mercado. (Incluído pela lei nº 9.648, de 1998)

XXIV - para a celebração de contratos de prestação de serviços com as organizações
sociais, qualificadas no âmbito das respectivas esferas de governo, para atividades
contempladas no contrato de gestão. ('Induldo pe'laLe'inº 9.648, de 1998)

XXV - na contratação realizada por Instituição Científica e Tecnológica - ICT ou por
agência de fomento para a transferência de tecnologia e para o licenciamento de direito de
uso ou de exploração de criação protegida. (Incluído pela Leinº 10.973, de 2004)

XX\lI- na celebração de contrato de programa com ente da Federaçãoou com entidade
de sua administração indireta, para a prestação de serviços públicos de forma associadanos
termos do autorizado em contrato de consórcio público ou em convênio de
cooperação. (Incluído pela Leinº 11.107, de 2005)

xxvn - na contratação da coleta, processamento e comerclalização de resíduos s6t)dos
urbanos recicláveis ou reutilizáveis, em áreas com sistema de coleta seletiva de lixo,
efetuados por associaçõesou cooperativas formadas exclusivamente por pessoasfísicasde
baixa renda reconhecidas pelo poder público como catadores de materiais recicláveis,com o
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uso de equipamentos cornpatlvsls com as normas técnicas, amhrentais e de saúde
pública. (Redaçãodada pela Lei nº 11.445, de 2007).

XXVIII- para o fornecimento de bens e serviços, produzidos ou prestados no País,que
envolvam, cumulativamente, alta complexidade tecnológica e defesa nacional, mediante
parecer de comissão espedalments designada pela autortdade máxima do
órgão. (Incluído pela Lei nº 11.484,de 2007).

XXIX- na aquisição de bens e contratação de serviços para atender aos contingentes
militares das Forças Singulares brasileiras empregadas em operações de paz no exterior,
necessariamente Justificadas quanto ao preço e à escolha do fornecedor ou executante e
ratificadas pelo Comandante da Força. (Incluído pela Leinº 11.783, de 2008).

XXX - na contratação de instituição ou organização, pública ou privada, com ou sem fins
lucrativos, para a prestação de serviçosde assistênciatécnica e extensão rural no âmbito do
Programa Nacional de Asststêncta Técnka e E'xtensão Rural na AgricUltura Famrfrar e na
Reforma Agrária, instituído por lei federal. (Incluído pela Lei nº 12.188, de
2.010) Vigência

XXXI- nas contratações visando ao cumprimento do disposto nos arts. 3º, ~ 5º e 20 da
Lei n'à10.973, de 2 de dezembro de 2004, observados os princípios gerais de contratação
dela constantes. (Incluído pela Leinº 12.349,de 2010)

XXXII - na contratação em que houver transferência de tecnologia de produtos
estratégicos para o Sistema Único de Saúde - SUS,no âmbito da Lei nO8.080, de 19 de
setembro de 1990, conforme elencados em ato da direção nactonal do SUS,inclusive por
ocasião da aqursrçao destes produtos durante as etapas de absorção
tecnológica. (Incluído pela Lei nº 12.715, de 2012)

XXXIII- na contratação de entidades privadassem fins lucrativos, para a implementação
de Cisternas ou outras tecnologlas sodats de acesso à água para consumo humano e
produção de alimentos, para beneficiar as famílias rurais de baixa renda atingidas pela seca
ou falta regular de água. (Incluído pela Lei nº 12.873, de 2013)

XXXIV - para a aquisição por pessoa jurídica de direito público interno de insumos
estratégicos para a saúde produzidos ou dístrfbutdos por fundação que, regimental ou
estatutariamente, tenha por finalidade apoiar órgão da administração pública direta, sua
autarquia ou fundação em projetos de ensino, pesquisa, extensão, desenvolvimento
institucional, científico e tecnológico e estímulo à inovação, inclusive na gestão
administrativa e financeira necessária à execução desses projetos, ou em parcerias que
envolvam transferência de tecnologia de produtos estratégicos para o Sistema Único de
Saúde- SUS,nos termos do inciso XXXIIdeste artigo, e que tenha sido criada para essefim
específico em data anterior à vigência desta Lei, desde que o preço contratado seja
compatível com o praticado no mercado. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)
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i..xxv - para a construção, a ampliação, a
reforma e o aprimoramento de estabelecimentos
penais, desde que configurada situação de grave e iminente risco à segurança
pública. (Incluído pela lei nº 13.500, de 2017)

§ 1'~Os percentuais referidos nos incisos I e II do caput deste artigo serão 20% (vinte
por cento) para compras, obras e serviços contratados por consórcios públicos, sociedade de
economia mista, empresa pública e por autarquia ou fundação qualificadas, na forma da lei,
como Agências Executivas. (Incluído pela lei nº 12.715, de 2012)

§ 2Q;O limite temporal de criação do órgão ou entidade que integre a administração
pública estabelecido no inciso VIII do caput deste artigo não se aplica aos órgãos ou
entidades que produzem produtos estratégicos para o SUS, no âmbito da lei nO8.080, de 19
de setembro de 1990, conforme elencados em ato da direção nacional do
SUS. (Incluído pela lei nº 12.715, de 2012)

§ 3~A hipótese de dispensa prevista no inciso XXI do caput, quando aplicada a obras e
serviços de engenharia, seguirá procedimentos especiais instituídos em regulamentação
específica. (Incluído pela lei nº 13.243, de 2016) Regulamento

§42 Não se aplica a vedação prevista no inciso I do caput do art. 92 à hipótese prevista
no inCISOXXI do caput. ('Inclul"do pe'la lei nº 13.243, de 20IÊ3)

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial:

I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser fornecidos
por produtor, empresa ou representante comercía] exclusivo, vedada a preferência de
marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fornecido
pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o
serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades
equivalentes;

u- para a contratação de servlços técnicos enumerados no art. i"3 desta te-i, de natureza
singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade
para serviços de publicidade e divulgação;

III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através
de ernpresàrro exduslvo, desde que consagrado peta critica espectaltzada ou peta op-inlão
pública.

§ 12 Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa cujo conceito no I
campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências,
pubftcações, organrzaçâo, aparelhamento, equipe têcnrca, ou de outros requlsltos
relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e
indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato.
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§ iQ Na hipótese deste artigo e em qualquer dos casos de dispensa, se comprovado
superfaturamento, respondem solidariamente pelo dano causado à Fazenda Pública o
fornecedor ou o prestador de serviços e o agente público responsável, sem prejuízo de
outras sançõeslegaiscabíveis.

Art. 25. Ê inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial:

I - para aquisiçãode materiais, equipamentos, ou gêneros que só possamser fornecidos
por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a preferência de
marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fornecido
pelo orgão de reglstro do comérdo do local em que se reaftzarta a 'liCitaçãoou a obra ou o
serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades
equivalentes;

II - para a contratação de serviçostécnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza
singular, com proftsstonats ou empresas de notória espectaftzação, vedada a inexigibfhdade
para serviçosde publicidade e divulgação;

III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através
de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião
puh'fica.

§ 1Q Considera-sede notória especializaçãoo profissional ou empresa cujo conceito no qn
campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, Q

publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos '
relacionados com suas atividades, perrnlta inferir que o seu trabalho e essencial e
indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfaçãodo objeto do contrato.

§2Q Na hipótese deste artigo e em qualquer dos casos de dispensa, se comprovado
superfaturamento, respondem solidariamente pelo dano causado à Fazenda Pública o
fornecedor ou o prestador de serviços e o agente publico responsâvet, sem preiulzo de
outras sançõeslegaiscabíveis.

Art. 26. As dispensasprevistas nos §§2Q e 4Q do art. 17 e no inciso III e seguintes do art.
24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25, necessariamente justificadas, e o
retardamento previsto no final do parágrafo único do art. 8~desta Lei deverão ser
comunicados, dentro de 3 (três) dias, à autoridade superior, para ratificação e publicação na
imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como condição para a eficácia dos
atos. (Redaçãodada pela Leinº 11.107, de 2005)

Parágrafo único. o processo de dispensa, de Inexlgibifldade ou de retardamento,
previsto neste artigo, será instruído, no que couber, com os seguintes elementos:

I - caracterização da situação emergencial, calamitosa ou de grave e iminente risco à
segurançapública que justifique a dispensa, quando for o caso; (Redaçãodada pela
Lei nº 13.500, de 2017)
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II - razão da escolhado fornecedor ou executante;

III - justificativa do preço.

IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens serão
alocados.
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